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PROJETO DE LEI Nº 0268/2025  
Em, 16 de setembro de 2025 

 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELAS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º As Organizações Sociais de Assistência Social que firmarem parcerias com os 
governos Federal, Estadual ou Municipal para atuar no âmbito do Município de Cabo 
Frio deverão disponibilizar aos usuários uma cópia do plano de trabalho e expor, em 
local de fácil acesso e visibilidade, um informativo contendo suas principais 
responsabilidades nos programas, ações, atividades ou projetos vinculados à parceria. 
 
Parágrafo Único. O informativo mencionado neste artigo deverá conter, no mínimo: 
 
a) nome do serviço: identificação clara que evidencie sua função principal; 
b) descrição do serviço conforme previsto na legislação aplicável; 
c) público-alvo: identificação das pessoas ou grupos atendidos; 
d) objetivos: metas do serviço e resultados esperados; 
e) recursos: materiais, físicos e financeiros alocados ao serviço, segundo a legislação; 
f) atividades: ações relacionadas ao trabalho social, conforme a legislação; 
g) benefícios garantidos aos usuários pela legislação; 
h) condições e critérios para acesso ao serviço; 
i) horários de funcionamento: dias e horários disponíveis ao público, quando aplicável; 
j) equipe técnica: lista de profissionais, com suas funções e respectivas cargas horárias. 
 
Art. 2º O descumprimento desta lei resultará nas seguintes penalidades: 
 
I - na primeira notificação, advertência formal e prazo para regularização; 
II - na segunda notificação, multa no valor correspondente a ½ (meio) salário mínimo e 
novo prazo para corrigir a irregularidade; 
III - na terceira notificação, multa em valor dobrado em relação ao anterior, e assim 
sucessivamente até a quinta ocorrência; 
IV - na sexta notificação, rescisão do termo de parceria. 
 
§ 1º Será assegurado o direito à ampla defesa antes da aplicação definitiva de qualquer 
penalidade. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da implementação desta lei serão cobertas pelas 

dotações orçamentárias existentes, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 

Art. 4º As Organizações Sociais de Assistência Social que atuem no Município de Cabo 

Frio, mesmo que não recebam recursos financeiros diretos do Poder Público Municipal, 

ficam obrigadas a divulgar, em local visível em sua sede e por outros meios que 

garantam o acesso à informação aos usuários, as informações especificadas no 

Parágrafo Único do Artigo 1º desta Lei. 

 

Parágrafo Único. O não cumprimento do disposto neste artigo poderá acarretar em 

notificação formal e ser considerado para fins de futuras parcerias com o Município. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, e esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2025. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A divulgação de informações sobre os serviços prestados pelas Organizações 
Sociais de Assistência Social é fundamental para garantir transparência e prestação de 
contas à sociedade. Com essa medida, busca-se promover a transparência, fortalecer o 
controle social e assegurar a qualidade dos serviços oferecidos, contribuindo para uma 
gestão mais eficiente e eficaz na área da assistência social.     
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